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                                                                        Dec7418.-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7418/2025 

=DE   17   DE    FEVEREIRO  DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

2.610.000,00=(dois milhões, seiscentos e dez mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 02 – EXECUTIVO  
 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

159 3.1.90.11.00.01.0220 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil ------------ R$        970.000,00 
 12.365.0011.2.027 – Serviços de Atendimento a Creches  

192 3.1.90.11.00.01.0212 – Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil ------------- R$         30.000,00 
 12.365.0011.2.029 – Serviços de Atendimento ao Pré Escolar  

212 3.1.90.11.00.01.0213 – Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil ------------- R$      700.000,00 
213 3.1.90.13.00.01.0213 – Obrigações Patronais ------------------------------------------------ R$        10.000,00 

 06 – FUNDO MANUT. DESENV. ED. BÁSICA - FUNDEB  
 12.361.0011.2.030 Ensino Fundamental (FUNDEB)  

228 3.1.90.11.00.02.0261 – Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil ------------- R$      400.000,00 
 12.365.0011.2.032 Ensino Infantil - Creche (FUNDEB)  

245 3.1.90.11.00.02.0271 – Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil ------------- R$      500.000,00 
 TOTAL ------ R$   2.610.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 02 – EXECUTIVO  
 01 GABINETE DO PREFEITO  
 04.122.0004.2.005 - Administração do Gabinete do Prefeito e do Vice Prefeito  

002 3.1.90.13.00.01.7110 Obrigações Patronais -------------------------------------------------- R$         25.000,00 
 03 SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO  
 04.121.0004.2.019 - Ações Orçamentárias  

072 3.1.90.11.00.01.7110 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ------------ R$         50.000,00 
073 3.1.90.13.00.01.7110 – Obrigações Patronais ------------------------------------------------ R$        25.000,00 

 04.122.0004.2.014 - Ações Administrativas  
084 3.1.90.03.00.01.7110 - Pensões do Rpps e Do Militar ------------------------------------- R$        30.000,00 
085 3.1.90.11.00.01.7110 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ------------ R$      140.000,00 
086 3.1.90.13.00.01.7110 – Obrigações Patronais ------------------------------------------------ R$      190.000,00 

 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.306.0011.2.022 – Distribuição de Merenda Escolar  

143 3.3.90.30.00.01.7110 – Material De Consumo ----------------------------------------------- R$       690.000,00 
154 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica ------------- R$      560.000,00 

 06 – FUNDO MANUT. DESENV. ED. BÁSICA - FUNDEB  
 12.365.0011.2.032 Ensino Infantil - Creche (FUNDEB)  

247 3.1.90.13.00.02.0271 - Obrigações Patronais ------------------------------------------------ R$      900.000,00 
 TOTAL ------ R$   2.610.000,00 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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                                                                        Dec7418.-2025- fls.2 
ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e 
suas posteriores alterações. 

 
 
ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

 
 
 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:34:53 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:25:49 -03'00'
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0004

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.03

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Percentual 100,00 100,00

Percentual 95,00 95,00

Percentual 70,00 80,00

Unidade 2,00 3,00

Unidade 0,00 0,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 16.504.500,00

Elaboração das Peças de Planejamento

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Administração Geral

Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Orçamento

Gerir os serviços administrativos, orçamentários e de planejamento; processar
as licitações de interesse da Prefeitura; adquirir bens e materiais; gerir o
almoxarifado; controlar o patrimônio e as atividades da administração, bem
como, atender os munícipes junto as unidades da administração pública.

Controle dos atos da administração pública no que se refere a gestão dos
serviços, bem como, uma maior fiscalização de todos os órgãos da
administração pública municipal, em atenção aos princípios da Constituição
Federal.

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7418-2025

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO
INDICADORES

Garantir Acesso da população Junto ao 
Poder Executivo 

Serviços Administrativos

Acompanhar o Distrito de Jurucê 
Repassando as Deficiências ao Executivo 
para Providências

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Elaborar Plano de Segurança Pública

Página 1 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no
processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro
ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça
de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de
desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de
não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem
como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a
conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,
assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos
de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil
em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do
estudante na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação
humana, visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir
qualidade social e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e
autor de textos, que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala
ou pensamento, organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida;
Construir junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional;
Na Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o
bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por
meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados
na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;
Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições
estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino
aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover
parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos
educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.
Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,
meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual
destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

Página 2 LDO-Anexo-V
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 2,57 

percentual 23,08 13,08 

percentual 37,41 17,41 

nota ideb 5,60 6,05 

nota ideb 4,50 4,95 

percentual 95,20 96,10 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 50,00 100,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 
9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 
20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiência insuficiente em matemática 
(de acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental (5º ano)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem (inicição ODS 
4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem e o preparo da 
criança para o Ensino Fundamental 
(iniciação ODS 4.2)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 
com deficiências garantindo acesso ao 
ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Página 3 LDO-Anexo-V
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 102.843.298,14
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Página 4 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0004

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.005

ADMINISTRAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ADMINISTRAÇÃO DO GAB. DO PREFEITO E DO VICE PREFEITO

Produto: Atendimento aos munícipes

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

UNIDADE
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

R$ 596.500,00

4320

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ALTERAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.03
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0004

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.014

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 11.365.500,00

95,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7418-2025

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ADMINSTRAÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

AÇÕES ADMINISTRATIVAS

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
Percentual

UNIDADE DE MEDIDA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

Produto: Ações e Serviços Administrativos realizados dentro do Prazo
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.03
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 121
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0004

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.019

R$ 328.000,00

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

UNIDADE DE MEDIDA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

UNIDADE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

3

AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Produto: Elaboração das Peças de Planejamento

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ADMINISTRAÇÃO

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 306
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.022

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

R$ 9.742.000,00

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

RECUPERAEDUCA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

EDUCAÇÃO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
UNIDADE

UNIDADE DE MEDIDA
6894

Produto: Média de refeições servidas ao dia

DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
Produtos: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

R$ 21.865.000,00

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

unidade5.102                                                                      

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
ESTADO DE SÃO PAULO

RECUPERAEDUCA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

R$ 3.608.500,00

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

EDUCAÇÃO INFANTIL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

RECUPERAEDUCA

UNIDADE DE MEDIDA
unidade

EDUCAÇÃO

ALTERAÇÃO

1072

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Alunos atendidos
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.029

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

R$ 8.711.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
unidade

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PRÉ-ESCOLAR

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

RECUPERAEDUCA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

1.013                                                                      

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ALTERAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

UNIDADE DE MEDIDA

EDUCAÇÃO

Produto: Alunos atendidos
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.06
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.030

R$ 31.719.548,14
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

unidade

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

EDUCAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932
www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB)

FUNDEB

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Alunos atendidos
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

3

RECUPERAEDUCA

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

ENSINO FUNDAMENTAL
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.06
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.032

EDUCAÇÃO

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

R$ 18.275.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Alteração de acordo com o Decreto nº 7418-2025

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

FUNDEB

Produto: Alunos atendidos
UNIDADE DE MEDIDA

Unidade

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

1072

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ENSINO INFANTIL - CRECHE (FUNDEB)

EDUCAÇÃO INFANTIL

RECUPERAEDUCA
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0004

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº02.03

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Percentual 100,00 100,00

Percentual 95,00 95,00

Percentual 80,00 80,00

unidade 9 9
unidade 0 1

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Garantir Acesso da
população Junto ao Poder
Executivo 

100,00 100,00 100,00 100,00

Serviços Administrativos 95,00 95,00 95,00 95,00

Acompanhar o Distrito de
Jurucê Repassando as
Deficiências ao Executivo
para Providências

80,00 80,00 80,00 80,00

Elaboração das Peças de
Planejamento 2 2 2 3

Elaborar Plano de Segurança
Pública 0 1 0 0

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

INDICADORES

Acompanhar o Distrito de Jurucê Repassando

as Deficiências ao Executivo para Providências
Elaboração das Peças de Planejamento

Gerir os serviços administrativos, orçamentários e de planejamento; processar as
licitações de interesse da Prefeitura; adquirir bens e materiais; gerir o almoxarifado;
controlar o patrimônio e as atividades da administração, bem como, atender os munícipes
junto as unidades da administração pública.

        ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Controle dos atos da administração pública no que se refere a gestão dos serviços, bem
como, uma maior fiscalização de todos os órgãos da administração pública municipal, em
atenção aos princípios da Constituição Federal.

Elaborar Plano de Segurança Pública

METAS

Garantir Acesso da população Junto ao Poder
Executivo 

Serviços Administrativos

81.279.491,11

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Orçamento

Administração Geral

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e
desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos
ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral
de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola,
através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social.
Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de ensino para seu
desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção de uma
sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação do
conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o
bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de
educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e
meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia,
intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas educativas
sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter
parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de alunos do
ensino médio.

RecuperaEduca

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos
no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um
verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes,
tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a
fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender,
recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro
pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e
Aprender a ser.

Página 2
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

percentual 90 100

percentual 0 100

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em escrita (de acordo
com a escala de proficiência) (ods.4.11)

METAS

Manter prédios e inatalações educacionais em
perfeitas condições, proporcionando ambientes
seguros e propícios a aprendizagem   

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Manter os laboratórios de informática em
condições ideais para prática educativa, ensino
aprendizagem e iniciação digital

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em leitura (de acordo
com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)
Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 

Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do
Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)

Página 3
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percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da
criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do aluno
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Implantar diretriz de
avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de
portifólios avaliativos
individuais, com intuito de
mensurar a aprendizagem
(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo
no mínimo 20% das
necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4

Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00
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CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

401.428.474,76
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X

Nº 02.01

Nº 04

Nº 122

Nº 0004

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.005

ADMINISTRAÇÃO GERAL

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

17280

17280

QUANTIDADE TOTAL 

2025

596.500,00

PROGRAMA

META FISICA

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES

4320

2023

20232022

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

2024

CÓDIGO DA FUNÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DO GAB. DO PREFEITO E DO VICE PREFEITO

4320

UNIDADE
UNIDADE DE MEDIDA

ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

R$ 2.283.100,00

GABINETE DO PREFEITO

Produto: Atendimento aos munícipes

FUNÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2024

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

4320
META PPA

434.000,00
2025

META POR EXERCÍCIO

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE

4320
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

ADMINISTRAÇÃO

566.000,00 686.600,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2022
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X

Nº 02.03

Nº 04

Nº 121

Nº 0004

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.019

CÓDIGO DO PROGRAMA

2023
387.000,00

META FISICA

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 

CÓDIGO DA UNIDADE

2024

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

22

ADMINISTRAÇÃO

9

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

UNIDADE DE MEDIDA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

UNIDADE

2023

AÇÕES

ALTERAÇÃO

2022

QUANTIDADE TOTAL

328.000,00
2024

2022

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

2025

406.000,00

Produto: Elaboração das Peças de Planejamento

9

2025

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
ADMINISTRAÇÃO GERAL

META POR EXERCÍCIO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
R$ 1.436.550,00

3

315.550,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

2

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

E ORÇAMENTO

PROGRAMA

META PPA
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X

Nº 02.03

Nº 04

Nº 122

Nº 0004

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.014

2025
12.177.696,20

95,00

13.515.915,65

95,00

2022 2024

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CÓDIGO DA UNIDADE

AÇÕES ADMINISTRATIVAS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DO PROGRAMA

2024

META FISICA

UNIDADE EXECUTORA

UNIDADE DE MEDIDA

SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL 

ADMINISTRAÇÃO GERAL

95,00

11.365.500,00

95,00

META PPA2023

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
R$ 60.205.030,88

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Alterado pelo Decreto nº 7418-2025

Produto: Ações e Serviços Administrativos realizados dentro do Prazo

2023

2025
95,0095,00

23.145.919,03

AÇÕES

Percentual

2022

E ORÇAMENTO

META POR EXERCÍCIO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ADMINSTRAÇÃO

ALTERAÇÃO

FUNÇÃO

PROGRAMA

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 306

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.022

META POR EXERCÍCIO

2022

R$ 43.350.139,12

DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR

26.801                                     
META PPA

6.509                     

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO

META FISICA

2023

2024
6.763                               

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

11.611.330,81

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

EDUCAÇÃO

20232022

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DA FUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

6.635                     

ALTERAÇÃO

6.894                     

Produto: Média de refeições servidas ao dia

2024

SUBFUNÇÃO

RECUPERAEDUCAPROGRAMA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

AÇÕES

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

26.801                                                                                                

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

2025

2025

UNIDADE

13.435.300,708.561.507,61 9.742.000,00

CÓDIGO DO PROGRAMA

QUANTIDADE TOTAL
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Nº 02.06

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.032

META POR EXERCÍCIO

AÇÕES

17.325.000,00

QUANTIDADE TOTAL

1012 1032 4.1671052

Unidade

META FISICA

1072

ENSINO INFANTIL - CRECHE (FUNDEB)

UNIDADE DE MEDIDA

META PPA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2022 2024

SUBFUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE

RECUPERAEDUCA

R$ 65.845.200,00

Produto: Alunos atendidos

 FUNDEB

ALTERAÇÃO

FUNÇÃO

18.275.000,00

20252023

Alteração de acordo com o Decreto nº 7418-2025

12.931.200,00

4.167                                                                                                  

CÓDIGO DO PROGRAMA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

17.314.000,00

EDUCAÇÃO

2022

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

2023 2024 2025

PROGRAMA

EDUCAÇÃO INFANTIL
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Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

21.865.000,00
2025

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

19.832                                                                                                

SUBFUNÇÃO

R$ 84.331.872,46

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2022
5.102                     

2022

2023

UNIDADE DE MEDIDA

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

CÓDIGO DO PROGRAMA

EDUCAÇÃO

unidade

AÇÕES

2024

2024 2025

15.632.278,78 17.777.823,68

19.832                                     

RECUPERAEDUCA

META POR EXERCÍCIO

PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

4.909                     

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

4.816                     
META PPA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
5.005                               

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

29.056.770,00
2023

Produto: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

META FISICA

UNIDADE EXECUTORA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
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Nº 02.05

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

unidade

3.668.946,02

4.167

Produto: Alunos atendidos

1012

SUBFUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

2025
1052

FUNÇÃO

2025

PROGRAMA

ALTERAÇÃO

R$ 15.356.538,89

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

1072

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2023

EDUCAÇÃO INFANTIL

3.404.842,87

RECUPERAEDUCA

META FISICA

2024

CÓDIGO DA UNIDADE

AÇÕES

QUANTIDADE TOTAL

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

1032
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2023

EDUCAÇÃO

META PPA

UNIDADE EXECUTORA

2024

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

3.608.500,00

CÓDIGO DA FUNÇÃO

4.674.250,00

2022

2022

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

4.167
UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DO PROGRAMA
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Nº 02.05

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.029

RECUPERAEDUCA

2025
8.711.000,002.471.400,001.065.628,58

UNIDADE DE MEDIDA

993                                  3.937                                       
2025

956                        

META FISICA

2022 META PPA
1.013                     

unidade
META POR EXERCÍCIO

2023 20242022

R$ 20.023.528,58CUSTO FINANCEIRO TOTAL
975                        

FUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PROGRAMA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

AÇÕES

3.937                                                                                                  

7.775.500,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DA FUNÇÃO
EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTILSUBFUNÇÃO

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PRÉ-ESCOLAR

2023

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DO PROGRAMA

Produto: Alunos atendidos

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

QUANTIDADE TOTAL

2024

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

Página 8
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.06

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.030

14.733                                                                                                

ENSINO FUNDAMENTAL(FUNDEB)

4.909                     

2024
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

14.733                                     5.005                               

25.470.381,23

META POR EXERCÍCIO

QUANTIDADE TOTAL

R$ 121.916.524,71

30.626.595,34 31.719.548,14

RECUPERAEDUCA

ALTERAÇÃO

EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

 FUNDEB

20242022

AÇÕES

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

2023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
Alterado pelo Decreto nº. 7418-2025

META FISICA

UNIDADE EXECUTORA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2022

ENSINO FUNDAMENTAL

4.816                     

CÓDIGO DO PROGRAMA

Unidade
UNIDADE DE MEDIDA

PROGRAMA

2025

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CÓDIGO DA UNIDADE

Produto: Alunos atendidos

META PPA
3                             

34.100.000,00

2025

2023

Página 9
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                                                                        Dec7419.-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7419/2025 
=DE    17    DE    FEVEREIRO    DE    2025= 

 
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

1.500.000,00=(um milhão e quinhentos mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 15.452.0025.2.072 – Conservação de Logradouros Públicos  

604 3.3.73.70.00.01.7110 Rateio pela Participação em Consórcio Público ---------------- R$    1.500.000,00 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

162 3.3.50.39.00.01.0220 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica ------------- R$   1.500.000,00 
 
ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e 
suas posteriores alterações. 

 
 
ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                                      
Secretária da Prefeitura Municipal 

 
 
 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 

17:36:12 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:24:55 -03'00'
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

ESTADO DE SÃO PAULO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no
processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro
ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça
de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de
desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de
não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem
como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a
conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,
assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos
de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil
em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do
estudante na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação
humana, visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir
qualidade social e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e
autor de textos, que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala
ou pensamento, organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida;
Construir junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional;
Na Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o
bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por
meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados
na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;
Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições
estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino
aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover
parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos
educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.
Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,
meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual
destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 2,57 

percentual 23,08 13,08 

percentual 37,41 17,41 

nota ideb 5,60 6,05 

nota ideb 4,50 4,95 

percentual 95,20 96,10 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 50,00 100,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem (inicição ODS 
4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem e o preparo da 
criança para o Ensino Fundamental 
(iniciação ODS 4.2)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 
com deficiências garantindo acesso ao 
ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 
9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 
20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiência insuficiente em matemática 
(de acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental (5º ano)

Página 2 LDO-Anexo-V
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 101.343.298,14

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7419-2025

Página 3 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 50,00

metros 0 1.000,00
metros 0 600,00

percentual 100 100,00
km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 32.277.500,00

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Serviços Municipal de Obras e Serv.

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de
sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7419-2025

Varrição de ruas

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 4 LDO-Anexo-V



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Terça-feira, 18 de fevereiro de 2025 Ano XL | Edição nº 1581 | Página 37 de 79

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Decreto nº. 7419-2025

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
ESTADO DE SÃO PAULO

RECUPERAEDUCA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

unidade5.102                                                                      

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

R$ 20.365.000,00

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
Produtos: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.072

CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Alterado pelo Decreto nº. 7419-2025

R$ 7.710.000,00

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

URBANISMO

Produto: Manutenção de espaços públicos

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

SERVIÇOS URBANOS

81,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

ALTERAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

UNIDADE DE MEDIDA

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos
no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um
verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes,
tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a
fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender,
recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro
pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e
Aprender a ser.

RecuperaEduca

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e
desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos
ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral
de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola,
através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social.
Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de ensino para seu
desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção de uma
sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação do
conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o
bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de
educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e
meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia,
intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas educativas
sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter
parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de alunos do
ensino médio.
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

percentual 90 100

percentual 0 100

METAS

Manter prédios e inatalações educacionais em
perfeitas condições, proporcionando ambientes
seguros e propícios a aprendizagem   

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Manter os laboratórios de informática em
condições ideais para prática educativa, ensino
aprendizagem e iniciação digital

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em leitura (de acordo
com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)
Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 

Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do
Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em escrita (de acordo
com a escala de proficiência) (ods.4.11)
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percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da
criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do aluno

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)
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Implantar diretriz de
avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de
portifólios avaliativos
individuais, com intuito de
mensurar a aprendizagem
(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo
no mínimo 20% das
necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4

Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00
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CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7419-2025

399.928.474,76
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50
Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000
Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

156.233.328,80

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua
estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a
garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e
qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Decreto nº. 7419-2025

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

UNIDADE EXECUTORA

29.056.770,00
2023

Produto: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

META FISICA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

5.005                               

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Alterado pelo Decreto nº. 7419-2025

4.816                     
META PPA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2024

2024 2025

15.632.278,78 17.777.823,68

19.832                                     

RECUPERAEDUCA

META POR EXERCÍCIO

PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

4.909                     
2023

UNIDADE DE MEDIDA

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

CÓDIGO DO PROGRAMA

EDUCAÇÃO

unidade

AÇÕES

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

19.832                                                                                                

SUBFUNÇÃO

R$ 82.831.872,46

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2022

2025

5.102                     

2022
20.365.000,00
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X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 452

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.072

2024

7.981.353,00

META PPA

2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

81,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2022

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

81,00
UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO

SERVIÇOS URBANOS

META POR EXERCÍCIO

AÇÕES

9.150.000,00

PROGRAMA

Alterado pelo Decreto nº. 7419-2025

ALTERAÇÃO

2025

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

META FISICA

7.710.000,007.604.700,00

81,00

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2023

CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

QUANTIDADE TOTAL
PERCENTUAL

Produto: Manutenção de espaços públicos

81,0081,00

CÓDIGO DO PROGRAMA

2022

2025

81,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2024

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 32.446.053,00

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

UNIDADE EXECUTORA

SUBFUNÇÃO

URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
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P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 115/2025 

=De     17    de   Fevereiro   de     2025= 
 

 “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA PORTARIA N.º 
203/2024, QUE NOMEIA GESTOR, FISCAL 
TÉCNICO, FISCAL ADMINISTRATIVO E GESTOR 
DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N.º 
4797/2021, NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::: 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº 4797/2021, que “DISPÕE SOBRE GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, em especial os termos contidos em seu 
artigo 2º;   
CONSIDERANDO, ainda, que através do Despacho 6 no Memorando sob n.º 7.500/2025, 
recepcionou-se o pedido de alteração da Portaria Municipal n.º 203/2024, devido a saída de 
servidor do nosso Quadro Funcional que atuava como Fiscal Administrativo, e substituição do 
servidor atuante como Fiscal Técnico; 
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: nos termos acima referenciados nomear os seguintes servidores para o seguinte 

contrato, ficando revogadas as disposições em contrário, a saber: 
 

I - CONTRATOS nº 189010023 e nº 189020023 - CONC 001/2023 – Contratação de empresas especializadas em 
construção civil para construção de fundação em construção modular do tipo ECRI - Equipamento Construtivo 
de Rápida Implantação pré-fabricada e fornecimento de um ambiente modular do tipo Equipamento Construtivo 
de Rápida Implantação (ECRI), pré-fabricados, para atender ao CAPS – Centro de Atendimento Psicossocial de 
Jardinópolis: 

 

➢ Fiscal Técnico:  JORGE SAQUY SOBRINHO - Engenheiro - (Diretor Dept. de Administração) 
➢ Gestores:  

GIULLIANO CESAR FIACADORI – Superintendente de Saúde   
UBIRAJARA CARNIEL - Superintendente de Saúde 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS, DANDO-SE CIÊNCIA AOS NOMEADOS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
 Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
 
                        MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                         Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:35:32 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:09:18 -03'00'

Portarias
Portarias
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P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 116/2025 

=De     17    de   Fevereiro   de     2025= 
 

 “DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 

ESCUTA ESPECIALIZADA, DE QUE TRATA A LEI 
MUNICIPAL N.º 4968/2023, PARA O PERÍODO DE 01 DE 

JANEIRO DE 2025 A 30 DE JUNHO DE 2025”:::::::::::::::: 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos nos Artigos 10 e 14 da Lei Municipal n.º 4968, de 25 de maio 
de 2023, que “REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, O DISPOSTO NA LEI FEDERAL N° 
13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017, QUE ESTABELECE O SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 
CONSIDERANDO, ainda, os termos contidos no Memorando sob n.º 2.556/2025, que recepcionou a 
Resolução 01/2025 e Ofício CMDCA n.º 02/2025, do Presidente Conselho dos Direitos da Criança e 
do Adolescente CMDCA, com a Indicação dos membros que irão compor a Comissão de Escuta 
Especializada; para o período 01 de janeiro de 2025 a 30 de junho de 2025; 
R  
  E 
   S    
     O    
       L    
        V  
          E: nomear os membros para a COMISSÃO DE ESCUTA ESPECIALIZADA, que será 

composta pelos servidores abaixo mencionados, para o período de 01 de janeiro de 
2025 a 30 de junho de 2025; revogando-se as disposições em contrário, tendo esta 
Portaria seus efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de 2025, ficando convalidados 
todos os atos praticados até a presente data, a saber: 
Membros: 
 

Annelisa de Andrade Rosa - Psicólogo 
Lilian de Carvalho Marques – Assistente Social 
Lúcia Helena Malvestio Zara – Escriturária de Ensino 
  

Coordenador da Comissão: 
Annelisa de Andrade Rosa 
 

RESOLVE, ainda, em cumprimento do Artigo 14 da Lei Municipal n.º 4968/2023, que a 
atividade da referida Comissão será remunerada como Gratificação, da seguinte forma:  
I. R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, para os membros da Comissão.  
II. R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, para o Coordenador da Comissão. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS E 
CIÊNCIA AOS NOMEADOS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

                                                              ANTONIO CARLOS DEGAN 
                                                                      Prefeito Municipal 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
                                                                                        
                                                                                                                      MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                                                                     Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:49:43 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:09:59 -03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Terça-feira, 18 de fevereiro de 2025 Ano XL | Edição nº 1581 | Página 49 de 79

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 
P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 117/2025 

=De    17    de   Fevereiro   de     2025= 
 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
280/2024, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO, DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SOB N.º 
28/2024, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 280, de 06 de junho de 2024, para conclusão dos seus 
trabalhos; conforme exarado no Memorando sob n.º 4.086/2025; 
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 280/2024, concluir seus trabalhos   de 

apuração no Procedimento Administrativo sob n.º 28/2024, tendo esta 

Portaria seus efeitos retroativos a partir de 03/10/2024. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
            
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:36:46 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:10:31 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 118/2025 
=De    17    de   Fevereiro   de     2025= 

 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
511/2024, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO, DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SOB N.º 
46/2024, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 511, de 10 de setembro de 2024, para conclusão dos seus 
trabalhos; conforme exarado no Memorando sob n.º 4.086/2025; 
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 511/2024, concluir seus trabalhos   de 

apuração no Procedimento Administrativo sob n.º 46/2024, tendo esta 

Portaria seus efeitos retroativos a partir de 07/01/2025. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
            
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:37:16 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:11:05 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 119/2025 

=De    17    de   Fevereiro   de     2025= 
 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
549/2024, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO, DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SOB N.º 
49/2024, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 549, de 02 de outubro de 2024, para conclusão dos seus 
trabalhos; conforme exarado no Memorando sob n.º 4.086/2025; 
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 549/2024, concluir seus trabalhos   de 

apuração no Procedimento Administrativo sob n.º 49/2024, tendo esta 

Portaria seus efeitos retroativos a partir de 29/01/2025. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
            
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:38:22 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:11:30 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 120/2025 

=De    17    de   Fevereiro   de     2025= 
 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
550/2024, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO, DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SOB N.º 
50/2024, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 550, de 02 de outubro de 2024, para conclusão dos seus 
trabalhos; conforme exarado no Memorando sob n.º 4.086/2025; 
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 550/2024, concluir seus trabalhos   de 

apuração no Procedimento Administrativo sob n.º 50/2024, tendo esta 

Portaria seus efeitos retroativos a partir de 29/01/2025. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
            
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:38:58 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:12:02 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 121/2025 
=De    17    de   Fevereiro   de     2025= 

 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
599/2024, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO, DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SOB N.º 
44/2024, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 599, de 22 de outubro de 2024, para conclusão dos seus 
trabalhos; conforme exarado no Memorando sob n.º 4.086/2025; 
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 599/2024, concluir seus trabalhos de 

apuração no Procedimento Administrativo sob n.º 44/2024. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
            
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:2771445280

3

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:40:04 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:12:59 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 122/2025 

=De    17    de   Fevereiro   de     2025= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a Decisão-Final (anexa) exarada nos termos da Conclusão 
do Relatório Final da Comissão Processante, nos autos do Processo 
Administrativo n.º 10/2024, devidamente instaurado através da Portaria 
Municipal n.º 213/2024, no tocante a apuração de responsabilidade 
administrativa da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CASTRO 
OLIVEIRA LTDA ME, CNPJ nº 45.331.406/0001-9; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: aplicar as seguintes penalidades, abaixo mencionadas pelos 

fundamentos constantes da Decisão final, que fica fazendo parte 
integrante desta Portaria, a saber: 

 

I. Advertência conforme previsto no artigo 156, inciso l, da Lei Federal 
14.133/21, devido a infração contemplada no artigo 155, inciso I e Vll, 
da Lei Federal 14.133/21. 

II. Multa no valor de R$ 6.639,06 correspondente a 4% do valor do 
instrumento de registro de preços, nos termos previstos no artigo 156, 
inciso ll, devido à infração contemplada no artigo 155, inciso I e VII, § 
3º, ambos artigos da Lei Federal 14.133/21. 

III. Intimar os interessados da referida decisão. 
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETÊNTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
                                             Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                          Secretaria da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:41:48 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:13:47 -03'00'
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Decisão Final
Processo Administrativo no 1012024

Referente Portaria Municipal no 21312024

Trata-se de Processo Administrativo de Apuração de

Responsabilidade, instaurado através da Portaria Municipal de no 213 de 24 de abril

de 2024, bem como no parecer da Procuradoria Jurídica parc apuração de

responsabilidade administrativa da empresa DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS CASTRO oLlvElRA LTDA ME, cNpJ n" 45.331.406/0001-9s,

nos fatos contidos no Memorando n' S]IT12024.

Devidamente instaurado e processado e apos

transcorrido in albis o prazo para apresentação de recurso pela empresa, opinou a

Comissão Processante, conforme relatório às fls. 1641173, bem como deliberou o
ex-Secretário Municipal de Administração e Planejamento, às fls. 174t176, no

sentido de ter havido que houve descumprimento de obrigações previstas na

Ata de Registro de Preços n" 155350023.

Ante ao exposto, acolho como forma de decidir

Deliberação lnicial emitida pelo ex-Secretário Municipal de Ariministração

Planejamento, determinando que:

I - seja aplicada a penalidade de advertência, conforme previsto

no artigo 156, inciso l, da LF 14.133121, devido a infração conternplada no artigo

155, inciso I e Vll, da LF: 14.133121

"Art. 156. Serão aplicarjas ao responsável pelas infraçõe;s
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sançÕes:
I - advertência;"
()
"Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamentc pclas scguintcs infrações:
| - dar causa à inexecução parcial do ajuste;"

a

e

112
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"Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado;"

ll - seja aplicada multa no valor de R$ 0.039,06 correspondente a

4% do valor do instrumento de registro de preÇos, nos termos previstos no artigo

156, inciso ll, devido à infração contemplada no artigo 155, inciso I e vil, § 3o, ambos

artigos da Lei Federal 14.133121

"Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sançÕes:
ll - multa;"
()

"Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabiliza<jo
administrativamente pelas seguintes infrações:
| - dar causa à inexecução parcial do ajuste;"
"Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado;"
()
§ 3o A sanção prevista no inciso ll do caput destc artigo,
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infraçÕcs administrativas previstas no art. 15S desta Lei."

lll - lntimem-se os interessados da referida decisão.

Jardinopolis, 28 janeiro de 2025.

/6 C LCrq*
Antônio Cay.los pegan

Prefeito rh#lp"t

212
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 123/2025 

=De    17    de   Fevereiro   de     2025= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a Decisão-Final (anexa) exarada nos termos da Conclusão 
do Relatório Final da Comissão Processante, nos autos do Processo 
Administrativo n.º 20/2024, devidamente instaurado através da Portaria 
Municipal n.º 261/2024, no tocante a apuração de responsabilidade 
administrativa, conforme fatos relatados no memorando sob nº 9.082/2024;  
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: que o referido processo seja arquivado e, que seja apurada 

responsabilidade administrativa da gerência do contrato e eventual 
prejuízo ao município pela protelação do início das tratativas de 
prorrogação da contratação. 

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETÊNTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
                                             Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                          Secretaria da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:2771445280

3

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:40:56 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:15:28 -03'00'
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Decisão Final
Processo Administrativo no 2012024

Referente Portaria Municipal no 26112024

Trata-se de Processo Administrativo de Apuração de

Responsabilidade, instaurado através da Portaria Municipal de no 261 de 24 de maio

de 2024, bem como parecer da Procuradoria Jurídica, sindicância para apuração

dos fatos relatados no Memorando no 9.08212024.

Devidamente instaurado e processado, opinou a

Comissão Processante, conforme relatorio às fls. 2361246 e deliberou inicialmente

o ex-Secretário Municipal de Administração e Planejamento, conforme às fls,

247t249.

Ante ao exposto, acolho como forma de decidir

Deliberação lnicial emitida pelo ex-secretário Municipal de Administração

Planejamento, determinando que:

| - seja arquivado o presente processo uma vez não terem

sido identificados motivos imputáveis à empresa quanto ao adimplemento das

obrigaçÕes da prorrogação contratual;

ll - seja apurada a responsabilidade administrativa da

gerência do contrato e eventual prejuízo ao município pela protelação do início das

tratativas de prorrogação da contratação;

Jardinopolis, 13 de janeiro de 2025.

/ C, Úr ro--
Antônio Carlos Hg"n

a

ô

Prefeito Municipal

U1
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 124/2025 

=De    17    de   Fevereiro   de     2025= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a Decisão-Final (anexa) exarada nos termos da Conclusão 
do Relatório Final da Comissão Processante, nos autos do Processo 
Administrativo n.º 32/2024, devidamente instaurado através da Portaria 
Municipal n.º 427/2024, no tocante a apuração de responsabilidade 
administrativa da empresa ORBE SOLUCOES LTDA, CNPJ nº49.814.976/0001-97, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: aplicar as seguintes penalidades, abaixo mencionadas pelos 

fundamentos constantes da Decisão final, que fica fazendo parte 
integrante desta Portaria, a saber: 

 

I. Advertência conforme previsto no artigo 156, inciso l, da Lei Federal 
14.133/21, devido a infração contemplada no artigo 155, inciso Vll, da 
Lei Federal 14.133/21. 

II. Multa no valor de R$ 1.895,15 correspondente a 2% do valor do 
instrumento firmado, nos termos previstos no artigo 156, inciso ll, 
devido à infração contemplada no artigo 155, inciso VII, § 3º, ambos 
artigos da Lei Federal 14.133/21. 

III. Intimar os interessados da referida decisão. 
 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETÊNTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
                                             Prefeito Municipal 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                          Secretaria da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:2771445280

3

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:43:01 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:21:04 -03'00'
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Decisão Final
Processo Administrativo no 3212024

Referente Portaria Municipal no 42712024

Trata-se de Processo Administrativo de Apuração de

Responsabilidade, instaurado através da Portaria Municipal de no 427 de 02 de

agosto de 2024, bem como parecer da Procuradoria Jurídica, para apuração de

responsabilidade administrativa da empresa ORBE SOLUCOES LTDA, CNPJ n"

49.814.976/0001-97, nos fatos contidos no Memorando n'13.655/2024

Devidamente instaurado e processado e após

transcorrido in albis o pruzo para apresentação de recurso pela empresa, opinou a

Comissão Processante, conforme relatório às fls. 89/98, bem como deliberou o Ex-

Secretário Municipal de Administração e Planejamento, às fls. 99/101, que houve

descumprimento contratual quanto ao retardo da entrega do objeto para além

do prazo máximo previsto no contrato no 003120024.

Ante ao exposto, acolho como forma de decidir a

Decisão lnicial emitida pelo Ex-Secretário Municipal de Administração e

Planejamento, determinando que:

I - seja aplicada a penalidade de advertência, conforme

previsto no artigo 156, inciso l, da LF 14.133121, devido à infração

contemplada no artigo 155, inciso Vll, da LF:14.133121:

"Art. 156. Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçoes
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sançôes:

| - advertência;"

()
"Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado
ad ministrativamente pelas seg u i ntes i nfraçoes:

Vll - ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado;"

112
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ESTADO pe SÃO PAULo
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ll - seja aplicada multa no valor de n$ 1.895,15,

correspondente a 2o/o do valor do instrumento firmado, nos termos previstos

no artigo 156, inciso ll, devido à infração contemplada no artigo 155, inciso

Vll, § 30, ambos artigos da Lei Federal 14.133121:

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes
admrnistrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

ll - multa;"
()
'Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas segurntes infrações.
Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado;

()
§ 3o A sanção prevista no inciso ll do caput deste artigo,
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30oÂ

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infraçôes administrativas previstas no art. 155 desta Lei."

lll - lntimem-se os interessados da referida decisão.

Jardinopolis, 13 de janeiro de 2025.

/ c $tc-
Antônio Carlbsdegan

Prefeito Municipal

212
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 125/2025 

=De    17    de   Fevereiro   de     2025= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a Decisão-Final (anexa) exarada nos termos da Conclusão 
do Relatório Final da Comissão Processante, nos autos do Processo 
Administrativo n.º 33/2024, devidamente instaurado através da Portaria 
Municipal n.º 428/2024, no tocante a apuração de responsabilidade 
administrativa da empresa CIRUROMA COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 
05.515.873/0001-50, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: aplicar as seguintes penalidades, abaixo mencionadas pelos 

fundamentos constantes da Decisão final, que fica fazendo parte 
integrante desta Portaria, a saber: 

I. Multa relativa a 10% do valor adjudicado, perfazendo R$ 1.933,70, 
conforme previsto no Edital de Licitação Processo nº 033/2024, Pregão 
Eletrônico 009/2024, item 16 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES, subitens 16.1.4 e 16.2, alínea "b". 

II. Impedimento de Licitar e contratar com a Administração Municipal 
de Jardinópolis/SP, com a consequente exclusão do sistema de 
cadastramento de fornecedores do Município Jardinópolis, pelo prazo de 
2 anos, nos termos previstos no Edital do Processo Licitatório nº 
033/2024, Pregão Eletrônico no 009/2024, item 16 - DAS INFRAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

III. Intimar os interessados da referida decisão. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETÊNTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
                                             Prefeito Municipal 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
 
 
 

           MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                          Secretaria da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:2771445280

3

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:43:37 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:20:16 -03'00'
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Decisão Final
Processo Administrativo no 3312024

Referente Portaria Municipal no 42812024

Trata-se de Processo Administrativo de Apuração de

Responsabilidade, instaurado através da Portaria Municipal de no 428 de 02 de

agosto de 2024, bem como parecer da Procuradoria Jurídica, para apuração de

responsabilidade administrativa da empresa CIRUROMA COMERCIAL LTDA,

CNPJ n" 05.515.873/0001-50, nos fatos contidos no Ofício n"53gt2024

Devidamente instaurado e processado e após

transcorrido in albis o prczo para apresentação de recurso pela empresa, opinou a

Comissão Processante, conforme relatório às fls. 1281134, bem como deliberou o

Ex-Secretário Municipal de Administração e Planejamento, às fls. 1351138, que

houve descumprimento de c!áusulas do edita! quanto à recusa injustificada

em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo máximo previsto no

instrumento convocatório do Processo Licitatório no 033t2024, Pregão

Eletrônico n" 00912024.

Ante ao exposto, acolho como forma de decidir a

Decisão lnicial emitida pelo Ex-secretário Municipal de Administração e

Planejamento, determinando que:

I - seja aplicada multa relativa a 10o/o do valor adjudicado,
perfazendo R$ 1.933,70, conforme previsto no Edital de Licitação Processo no

03312024, Pregão Eletrônico 00912024, item 16 DAS TNFRAÇôES

ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES, subitens 16.1.4 e 16.2, atínea"b":

"'16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o
licitante que, com dolo ou culpa:

()

16.1 .4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a
ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

113
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ADMtNtSTRATIvAS r snruçÕrs:

16.1. Comete infração administratrva, nos termos da lei o
licitante que, com dolo ou culpa:

()

16.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a
ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão;

()

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração
poderá garantida a prévta defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuÍzo das
responsabilidades civil e criminal:

()

c) impedimento de licitar e contratar

()

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será
aplicada ao responsável em decorrência das infraçÕes
administrativas relacionadas nos itens'16.1.1 a 16.'1.4, quando
nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

JTov

ESTADO DE SÃO PAULO

lprnçir Dr. itlário lLils,150 Orntro - 14.680-000

()

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração
poderá, garantida a previa defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuÍzo das
responsabilidades civil e criminal:

()

b) multa;

()

16.4.1. Para as infraçÕes previstas no item 16.1.1 a 16.1.4 a
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado."

ll - Seja aplicada a penalidade de impedimento de Iicitar e

contratar com a Administração Municipal de Jardinópolis, com a consequente

exclusâo do sistema de cadastramento de fornecedores do Município Jardinópolis,

pelo prazo de 2 anos, nos termos previstos no Edital do Processo Licitatório n"

03312024, Pregão Eletrônico no 00912024, item 16 DAS INFRAÇÕES

2t3
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impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o orgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos."

lll - lntimem-se os interessados da referida decisão.

Jardinopolis, 13 de janeiro de 2025.

Á c tJ,1 -Antônio Carlos óegan

Prefeito Municipal

J/J
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 126/2025 

=De    17    de   Fevereiro   de     2025= 
 

  “PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
280/2024, COM SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO, DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SOB N.º 
28/2024, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 280, de 06 de junho de 2024, com suas posteriores alterações, 
para conclusão dos seus trabalhos; conforme exarado no Memorando sob n.º 
4.086/2025; 
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E: prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 280/2024, com suas posteriores alterações, 

concluir seus trabalhos de apuração no Procedimento Administrativo sob n.º 

28/2024, tendo esta Portaria seus efeitos retroativos a partir de 30/01/2025, 

ficando convalidados todos atos praticados até a presente data. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
            

 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:44:13 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:20:42 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 127/2025 
=De     17      de     Fevereiro   de     2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: revogar, a Portaria Municipal n.º 015, de 02 de janeiro de 2025, 

que nomeou para cargo em comissão o Sr. LEONARDO ANTÔNIO 

APARECIDO JERÔNIMO, nas funções de GESTOR DO MERCADO 

MUNICIPAL E GALPÃO DE AGRONEGÓCIOS-SEAMA. 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

  ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 
 
 

 
 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

              Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:2771445280

3

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:33:28 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 128/2025 
=De    17   de    Fevereiro    de     2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, o servidor abaixo mencionado, sem cumprimento 

do aviso prévio, conforme Protocolo sob n.º 1.092/2025: 

 
Nome GUILHERME LORENCINI 

Função PROFESSOR PEB I 
(processo seletivo 01/2024) 

Exoneração 
A partir do dia 

17/02/2025 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

 

 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  17 DE FEVEREIRO DE 2025.                  
 

 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 

17:30:44 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:21:49 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 129/2025 
=De    17   de    Fevereiro    de     2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, o servidor abaixo mencionado, sem cumprimento 

do aviso prévio, conforme Protocolo sob n.º 909/2025: 

 
Nome SAMUEL RODRIGUES PINTO 

Função PROFESSOR PEB I 
(processo seletivo 01/2023) 

Exoneração 
A partir do dia 

07/02/2025 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

 

 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  17 DE FEVEREIRO DE 2025.                  
 

 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 17:29:21 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:22:15 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 130/2025 
=De    17   de    Fevereiro    de     2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, a servidora abaixo mencionada, sem 

cumprimento do aviso prévio, conforme Protocolo sob n.º 920/2025: 

 
Nome JUSSARA JACOB ANTONELLI  

Função PROFESSOR PEB I 
(processo seletivo 01/2023) 

Exoneração 
A partir do dia 

07/02/2025 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

               Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

 

 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  17 DE FEVEREIRO DE 2025.                  
 

 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.02.17 

17:28:36 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.02.17 18:21:28 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 011/2025 Pregão Eletrônico 006/2025 Objeto:

Registro de preços para aquisição de equipamentos de ar-
condicionado  e  cortina  de  ar  para  as  secretarias  da
prefeitura  de  Jardinópolis/SP.  Data  de  cadastro  das
Propostas  e  disputa  de  lances  10.03.2025  a  partir  das
09:00 horas.

Processo 016/2025 Pregão Eletrônico 008/2025 Objeto:
Registro  de  preços  para  contratação  de  empresa
especializada para instalação de ar-condicionado e cortina
de ar para as Secretarias da Prefeitura de Jardinópolis/SP.
Data  de  cadastro  das  Propostas  e  disputa  de  lances
10.03.2025 a partir das 09:00 horas.

Processo 002/2025 Pregão Eletrônico 002/2025 Objeto:
Registro de preços para aquisição de medicamentos. Data
de cadastro das Propostas até 12.03.2025 às 09:00 horas e
disputa de lances 13.03.2025 a partir das 08:30 horas.

Informações  poderão  ser  obtidas  no  endereço
eletrônico  pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Processo 023/2025 Dispensa de Licitação 007/2025 -
Contratação  de  serviço  de  segurança  para  o  imóvel  do
Centro de Atenção Psicossocial – CAPS.

Em atendimento ao parágrafo 3º do Art. 75 da lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, divulgamos através do sítio
eletrônico  oficial  que  se  encontra  aberto  pelo  prazo  de
(três) dias úteis, para que qualquer interessado, cujo ramo
de atividade constante do seu instrumento de constituição
e/ou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ  seja  compatível  com  o  especificado  no  objeto,
apresente  propostas  de  preços,  em  conformidade  com
especificações constantes no termo de referência.

Termo de referência e demais informações poderão ser
obtidas  no  endereço  eletrônico  da  Administração:
www.jardinopolis.sp.gov.br  .
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Reabertura
Processo 003/2025 Pregão Eletrônico 003/2025 Objeto:

Contratação de empresa especializada para o transporte de
alunos.  Comunico  que  a  empresa  SOUZA  E  ARRUDA
TRANSPORTES LTDA deixou de apresentar documentação
relacionada como condição para assinatura de contrato. A
não apresentação da documentação no prazo estabelecido
no  Edital  acarretará  a  INABILITAÇÃO  da  licitante.  A
Prefeitura comunica a reabertura da sessão pública, no dia
18/02/2025  às  10:00  horas.  Serão  adotados  os

procedimentos  imediatamente  poster iores  ao
encerramento  da  etapa  de  lances.  Todos  os  licitantes
remanescentes  estão  convocados  para  acompanhar  a
sessão  reaberta.  Informações  poderão  ser  obtidas  no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
pregaoeletronico@jardinopol is .sp.gov.br
...........................................................................................................

http://www.jardinopolis.sp.gov.br
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(Lei Municipal n.º 4660, de 23/06/2020, com suas 
posteriores alterações) 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL DE JARDINÓPOLIS — 
COMVIDA. 
Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09 horas, na Casa de 
Conselhos, estado de São Paulo, reuniram-se os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL DE JARDINÓPOLIS — COMVIDA afim de tratar assuntos 
pertinentes a causa animal. Iniciou-se a reunião com a leitura da Ata anterior. Foram pontuados 
mais uma vez assuntos formalizados no Oficio nº 7 expedido por este conselho ao digníssimo 
prefeito eleito para o mandato 2025/2028, Antônio Carlos Degan, e acordado envio de cópia ao 
novo Secretário SEAMA. Nada mais havendo a tratar a ata vai assinada por mim, Thais Roberta 
Frojoni, secretária, e demais membros presentes. Jardinópolis, treze de dezembro de dois mil e 
vinte e quatro. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Proteção e Defesa da Vida Animal - ComvidaConselho Municipal de Proteção e Defesa da Vida Animal - Comvida
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(Lei Municipal n.º 4660, de 23/06/2020, com suas 
posteriores alterações) 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL DE JARDINÓPOLIS — 
COMVIDA. 
Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09 horas, no Centro 
Estudantil, estado de São Paulo, reuniram-se os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DA VIDA ANIMAL DE JARDINÓPOLIS — COMVIDA afim de tratar assuntos 
pertinentes a causa animal. Iniciou-se a reunião com a leitura da Ata anterior. Foi evidenciado 
mais uma vez a ausência da oferta de castração gratuita pelo município. Foram apresentados 
aos membros comprovantes de recebimento e distribuição ração Campanha Natau Solidário. 
Foi evidenciado a necessidade de atualização do cadastro de protetores independentes e ONG, 
bem como lançamento de novo cadastro no presente ano. Também foi discutido novamente, 
através da estrutura municipal, lançar o cadastramento voluntário de animais, e nas regiões 
mais críticas, onde não conseguirmos esse cadastro de maneira voluntária, garantirmos esse 
acesso através dos agentes de combate de endemias/agentes comunitários de saúde. Tem 
chegado ao conhecimento deste conselho inúmeros casos de abandono, que tem trazido 
grandes transtornos ao município, em especial em regiões periféricas, envolvendo animais 
hostis e de porte grande, inclusive cavalos. Foram revistos todos os ofícios protocolados por este 
conselho à promotoria desta cidade e acordado novo envio pontuando obrigações a fazer Autos 
nº 1000283-86.2017.8.26.0300, com as devidas atualizações. Nada mais havendo a tratar, deu-
se por encerrada a reunião, que vai assinada por mim, Thais Roberta Frojoni, secretária, e 
demais membros presentes. Jardinópolis, trinta de janeiro de dois mil e vinte cinco. 
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CERTIDÃO N.º 04/2025 

 

 

 
 

 CERTIFICO, para os devidos fins, que PEDRO AURELYO PEREIRA DA 

SILVA, portador do CPF ***.057.738-**, foi nomeado pela Câmara Municipal de 

Jardinópolis - SP, através do Ato da Mesa nº 004/2025 – de 04 de fevereiro de 2025 

para o cargo em comissão de livre nomeação e exoneração de Chefe do Setor de 

Compras, Licitações e Contratos, conforme disposto no Anexo III da Lei Municipal n.º 

2.877/04 com suas posteriores alterações, e iniciou o exercício de suas atividades em 

05 de fevereiro de 2025. 

  

 Eu, ______________________________ Angélica Guerra Rossi Bonela, Oficial 

de Administração, digitei a presente certidão em uma lauda, somente no anverso e 

conferi, e o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Jardinópolis, infra-assinado, 

subscreve e dá fé.  

 

Jardinópolis, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Luiz Gustavo de Sousa 
Presidente 

Câmara Municipal de Jardinópolis/SP 
Biênio 2025/2026 
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Documento: Certidão 04-2025 - Pedro

ID única do documento: #j4p0Rl7FBpvdbQM9pIzaVEmYNwbVjbrq

Este Log é exclusivo ao documento #j4p0Rl7FBpvdbQM9pIzaVEmYNwbVjbrq e deve ser considerado parte do
mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

  

Assinaturas e histórico

Destinatário: patrimonio@jardinopolis.sp.leg.br | 2804:55fc:ff00:2091:a9bd:cd46:cd58:5e86
Data: 17/02/2025 08:48:23 | Hash: #kXYVjBfzXavi4NbQqq7Q67T9w8sdyvpG
Nome do certificado: ANGELICA GUERRA ROSSI BONELA:17551271899
Emissor do certificado: ICP-Brasil | Modelo do certificado:  AC SyngularID Multipla |  Validade: 27/01/2026 13:01

Destinatário: gustavosaba@jardinopolis.sp.leg.br | 2804:389:a3ef:e741:c0d9:6520:1529:b34b
Data: 13/02/2025 14:48:21 | Hash: #gyGiEi6mnqkVTVldo4imPMCegJaVolC2
Nome do certificado: LUIZ GUSTAVO DE SOUSA:18116883810
Emissor do certificado: ICP-Brasil | Modelo do certificado:  AC SyngularID Multipla |  Validade: 28/01/2026 13:01

  

O documento não foi modificado, a assinatura eletrônica é válida para LTV. Assinatura com validade jurídica
conforme a lei 14.063 na modalidade de "Assinatura eletrônica avançada", Art. 4o, §2.

  

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em:
https://app.assinadoc.com/validate/j4p0Rl7FBpvdbQM9pIzaVEmYNwbVjbrq

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://assinadoc.com/privacidade/
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Atas
Atas
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QUADRO DE PESSOAL 

 

             O Presidente da Câmara Municipal de Jardinópolis, Sr. Luiz Gustavo de Sousa, certifica em 

obediência ao artigo 39, Parágrafo 6º, da Constituição Federal, dando publicidade das remunerações de 

pessoal civil, atualizado em 17 de fevereiro de 2025, da Câmara Municipal de Jardinópolis, a saber:  

 

DENOMINAÇÃO 
Forma de Provimento 

Ocupados Vagos Vencimentos 
A B C 

Servente-Zelador (a)   X   1 0 R$ 1.916,31 

Copeiro (a)   X   1 0 R$ 1.916,31 

Diretor Contábil e Financeiro   X   1 0 R$ 10.500,00 

Procurador Jurídico do Legislativo   X   1 1 R$ 12.255,19 

Oficial de Administração   X   2 0 R$ 5.204,92 

Procurador Jurídico do Legislativo X     1 0 R$ 12.255,19 

Oficial do Departamento de Assistência Técnica Legislativa   X   1 0 R$ 7.097,59 

Auxiliar do Departamento de Assistência Técnica Legislativa   X   1 0 R$ 5.204,92 

Chefe Geral de Departamentos da Câmara Municipal de Jardinópolis     X 1 0 R$ 6.300,00 

Assessor de Imprensa e Comunicação     X 1 0 R$ 4.600,00 

Oficial de Compras, Licitações e Contratos     X 0 1 R$ 4.400,00 

Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos     X 1 0 R$ 4.600,00 

              

Vereadores            13 0 R$ 6.427,80 

 

FORMA DE PROVIMENTO: 

     A – Estatutários 

     B – C.L.T. 

     C – Comissão (pessoal interno)  

  

  

OBS: Por força da Lei Municipal nº 4278/15 de 28/04/2015, foi revogado o cargo de vigia efetivo regido pela CLT. 

 

 Eu, _______________________ (Angélica Guerra Rossi Bonela), Responsável pelo Departamento 

de Recursos Humanos digitei em uma lauda, somente no anverso.  

  

 Eu, ________________________ (Renata Cristina Vianna Bernardi), Diretora Contábil e Financeira 

conferi, e o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Jardinópolis, infra-assinado, subscreve e dá fé. 

 
 Jardinópolis, 17 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

Luiz Gustavo de Sousa  

Presidente 

Câmara Municipal de Jardinópolis – SP   
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